8

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL:

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no fim assinado, fulcrado nos artigos 125, § 2º, e 129, inciso IV, da Constituição Federal, combinado com o artigo 95, inciso XII, alínea ‘d’, e § 1º, inciso III, da Constituição do Estado, promove a presente

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

do art. 22, II, parte final, da Lei Estadual n.º 647, de 11 de agosto de 1997, do Município de Palmares do Sul, por afronta ao artigo 1º da Constituição Estadual combinado com os arts. 14 e 15, ambos da Constituição Federal, pelas seguintes razões de direito:

1. A referida Lei Municipal instituiu a política municipal dos direitos da criança e do adolescente no município de Palmares do Sul, trazendo disposições relativas à escolha e atuação dos Conselheiros Tutelares, dentre as quais consta a vedação para candidatar-se a mandato público eletivo, conforme descreve o art. 22, II. 


Esta a redação do referido dispositivo:

“Art. 22 – É vedado aos Conselheiros Tutelares:

I - ...

II – exercer mandato público eletivo ou candidatar-se ao mesmo;

III -...

IV - ....”

2. O dispositivo de  lei que ora se pretende expungir do ordenamento jurídico do município de Palmares do Sul contém, em sua parte final, induvidosamente, vício insanável de inconstitucionalidade. Afronta o conteúdo, o espírito  e a letra dos artigos constitucionais que definem  os direitos políticos, tudo na conformidade do Capítulo IV, Título II, da Constituição Federal, estando tais princípios adotados pela Constituição do Estado do Rio Grande do Sul conforme preleciona seu art. 1º, sendo plenamente aplicáveis no âmbito do território do  Estado, devendo, portanto, serem observados no Município em questão.


Sucede que, ao vedar que um Conselheiro Tutelar do Município possa candidatar-se a mandato público eletivo, a lei municipal em análise está cerceando um  direito político dos cidadãos, previsto dentre os direitos e garantias fundamentais dos indivíduos,  ferindo, deste modo,  disposições das Constituições Estadual e Federal, respectivamente  o art. 1º e os arts.14 e 15.


O art. 14, § 3º, da CF, dispõe acerca das condições de elegibilidade, alinhando diversos elementos necessários: nacionalidade brasileira, pleno exercício dos direitos políticos, o alistamento eleitoral, domicílio eleitoral na circunscrição, filiação partidária e idade mínima, esta  conforme o cargo pretendido disputar. 


Os parágrafos quarto, sétimo e nono do mesmo dispositivo constitucional federal estabelecem situações de inelegibilidade.


O art. 15 da CF prevê a vedação da cassação de direitos políticos, estabelecendo expressamente em seus cinco incisos os casos em que se dará a perda  ou suspensão dos direitos políticos.


Diante de tal quadro resta clara a inviabilidade  de a legislação municipal estabelecer hipótese de inelegibilidade, eis que induvidosamente está a afrontar as disposições constitucionais já apontadas. 


Os direitos políticos, incluídos dentre os direitos e garantias fundamentais, estão delineados na Constituição Federal, estando descritas as situações de inelegibilidade, bem como expressamente previstos os casos em que poderá   ocorrer a cassação de tais direitos, dentre os quais não se encontra a hipótese de ser Conselheiro Tutelar de um município. Portanto, não poderia a legislação municipal dispor em tal esfera, criando situação de inelegibilidade não prevista constitucionalmente.  


Sobre os direitos políticos e sua importância veja-se o que diz Celso Ribeiro Bastos, em sua obra “Curso de Direito Constitucional” (11ª ed., 1989, São Paulo, Ed. Saraiva, p. 236): 

“...almejam assegurar ao cidadão acesso à condução da coisa pública ou, se se preferir, à participação na vida política. Daí serem chamados ‘direitos políticos’, por abrangerem o poder que qualquer cidadão tem na condução dos destinos de sua coletividade, de uma forma direta ou indireta, vale dizer, sendo eleito ou elegendo representantes próprios juntos aos poderes públicos.

Pimenta Bueno os define como sendo ‘... prerrogativas, atributos, faculdades, ou poder de intervenção dos cidadãos ativos no governo de seu país, intervenção direta ou indireta, mais ou menos ampla, segundo a intensidade do gozo desses direitos. São o Jus Civitatis, os direitos cívicos, que se referem ao Poder Público, que autorizam o cidadão ativo a participar na formação ou exercício da autoridade nacional, a exercer o direito de vontade ou eleitor, os direitos de deputado ou senador, a ocupar cargos políticos e a manifestar suas opiniões sobre o governo do Estado’ (Direito Público brasileiro e análise da Constituição do Império, nova ed., Rio de Janeiro, 1958, p. 458).

Constituem espécies de direitos políticos, por exemplo: o direito de votar, o de ser votado, o de prover cargo público etc...”

Dada a importância e o alcance dos direitos políticos, bem como a circunstância de já estarem devidamente descritos em nível constitucional, assim como as situações em que se dará a perda de tais direitos, não poderia a legislação municipal de Palmares do Sul dispor a respeito da matéria, ainda mais criando hipótese de inelegibilidade não prevista na Constituição Federal.

3. Em face do exposto, requer-se:

a) a notificação das autoridades responsáveis pela edição do dispositivo legal impugnado, a fim de que prestem, querendo, informações;

b) a citação do Procurador-Geral do Estado, ex vi do artigo 95, § 4º, da Carta Estadual; e

c) a procedência da presente ação, com a declaração de inconstitucionalidade do artigo  22, II, parte final (“ou candidatar-se ao mesmo”) da Lei Municipal n.º 647, de 11 de agosto de 1997, do Município de Palmares do Sul, por afronta aos artigos 14 e 15, ambos da Constituição Federal, em combinação com o art. 1º da Constituição Estadual.

Porto Alegre, 31 de outubro de 2000.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça,

em exercício.

SJB/GJM/MPM
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